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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 24/2017 

 
Concede Diploma do Mérito 
Legislativo ao Sr. Alexandre 
Carneiro de Oliveira. 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Alexandre Carneiro de Oliveira nasceu em Ponte Nova em 

29 de janeiro de 1978, filho de José de Andrade Oliveira e Maria 

Auxiliadora Carneiro de Oliveira. Tem dois irmãos, Patrícia 

Carneiro Brugnara e Marcelo Carneiro de Oliveira. 

Estudou na instituição de ensino Escola Nossa Senhora 

Auxiliadora até a 4ª série. 

Aos dez anos começou a trabalhar como engraxate na 

antiga estação rodoviária.  

Posteriormente passou a ajudar seu pai no açougue da 

família. Aos 12 anos arrendou o açougue do seu pai. Com 16 

anos foi emancipado e abriu seu próprio açougue na  rodoviária  

velha,  chamado  Açougue Santana. Depois abriu uma filial em 

Palmeiras. 

Trabalhou como açougueiro até 2003.  Em 2004, ano em 

que seu filho Pedro Henrique dos Santos Carneiro de Oliveira 

nasceu, passou a atuar na venda de veiculos seminovos. Em 

2007 criou a Carneiro Veículos, ramo no qual permanece até os 

dias atuais. 

 
 

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2017 
 
 

Sérgio Antônio de Moura - PRB 
Vereador 
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Concede Diploma do Mérito 
Legislativo ao Sr. Alexandre 
Carneiro de Oliveira. 

 
A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e a Mesa 

Diretora promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica concedido Diploma do Mérito Legislativo 
Municipal ao Sr. Alexandre Carneiro de Oliveira. 

Art. 2º O Diploma de que trata esta Resolução será 
entregue ao agraciado em Sessão Solene do Poder Legislativo. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Ponte Nova,     de                     de 2017 
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